PORTARIA Nº. 1071 - DE 1º DE MARÇO DE 2013.

Constitui Comissão Especial de Vereadores para levantar informações e providências a respeito da Carta Aberta ao Conselho Universitário da Universidade Federal de Uberlândia UFU, Campus Patos de Minas, datada de 19 de fevereiro de 2013.

		O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais a que se refere o art. 46 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas,
RESOLVE:
		Art. 1º Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores Francisco Carlos Frechiani, Edimê Erlinda de Lima Avelar e João Bosco de Castro Borges para levantar informações e providências a respeito da Carta Aberta ao Conselho Universitário da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, datada de 19 de fevereiro de 2013 e que faz referência ao Campus de Patos de Minas.
	Art. 2ºA presente Comissão terá vigência pelo prazo de 30 (trinta) dias, podendo se prorrogada por um único período.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Publique-se e cumpra-se
Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de março de 2013.
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